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Autógrafo nº 3378
Dá nova redação ao artigo 85, da Lei  Complementar     nº 237, de 20 de janeiro de 2017, conforme especifica.

A Câmara Municipal de Cordeirópolis decreta:
Art. 1º – O artigo 85 da Lei Complementar nº 237, de 20 de janeiro de 2017, passa a vigorar com a seguinte redação:


“Art. 85. A jornada de trabalho dos servidores dos cargos providos em comissão será de 40 (quarenta) horas semanais, cumpridas de acordo com as necessidades da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis.


Parágrafo Único -  A jornada de trabalho dos servidores em função gratificada será definida pelo Prefeito Municipal e cumpridas de acordo com as necessidades da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis."
Art. 2º - Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Cordeirópolis, 14 de junho de 2018. 
LAERTE LOURENÇO

Presidente
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